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Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Fundação de Educação, Turismo. Esporte e Cultura 

Superintendência de Turismo 

 

 

Termo de Referência 
Contratação de Empresa 

Dados da Contratante 

Órgão: Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura. 

CNPJ: 05.607.916/0001-28 

Endereço: Av. Glaycon de Paiva, ng 1171, 12  andar - Bairro São Vicente 

CEP: 69.304-340 

Cidade: Boa Vista - Roraima 

Fones: (95)3621-3975 

Objeto 

Constitui objeto do presente Termo de Referência à Contratação da Empresa NS 

BARROS EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N2. 15.316.645/0001-05, visando o 

fornecimento de paçoca embalada e com o fornecimento de banana, oriunda da ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL SOB O SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS N2  12/2023, originário do Processo n2  99/2023, para atender as 

necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - 

FETEC. 

Justificativa e Objetivos 

3.1 A Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC tem entre seus 

objetivos desenvolver e promover o turismo em Boa Vista/RR, aumentando, assim, a 

geração de trabalho, empregos, rendas e sustentabilidades; além de difundir, promover e 

realizar a comercialização de gastronomia no evento Boa Vista Junina 2023. Como 

promoção da "Maior Paçoca do Mundo" desenvolvimento dos diversos segmentos 

gastronômico de Boa vista; 

3.2. A aquisição da paçoca embalada e com o fornecimento de banana será importante 

para realização das constantes ações culturais e turísticas que esta Fundação realiza 

anualmente, uma vez que estes eventos são tradicionais a nossa capital, gerando renda a 

diversos segmentos. 

Fundação de EJiicaço. 1 ursin. Esp1c (ultura 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Fundação de Educação, l urismo. Esporte e Cultura 

Superintendência de Turismo 

4. Detalhamento do Objeto 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD 
VALOR VALOR 

Paçoca e embalagem 
plástica (informar data de 
fabricação e prazo de 
validade) para servir R$ 175,00 
individualmente com 50gr 

R$ 03 cada, acompanhadas de KG 1.250 218.750,00 
urna colher descartavel, 
personalizadas com arte a 
ser definida pela 
Contratante. 

04 Banana Prata In Natura KG 2.000 R$ 7,00 R$ 14.000,00 

VALOR TOTAL R$ 232.750,00 

S. Cronograma de Execução 

Local e Prazo para execução dos serviços; 
Local: Indicada na ordem de serviço. 
Prazo de entrega: 24h (vinte e quatro) horas. 

Início dos serviços: após o recebimento da Nota de empenho. 

6. Obrigações da Contratada  

6.1. A Contratada obriga-se a: 

A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de 

Referência; 

6.2 A empresa CONTRATADA fornecerá à FETEC o objeto deste termo de acordo com a 

quantidade estipulada na ORDEM DE SERVIÇO, que será emitida após o empenho da 

despesa. 

Fund.ão de EJuciçu, Uuriino. Lspoite e (u]tuI'a 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Fundaçao de Fducaçao Tunmo Lporte e Culiuri 

Superintendência de Turismo 

6.3 Serão devolvidos produtos que não atendam as especificações conti - 

procedência duvidosa e com embalagem danificada. 

6.4 Os materiais deverão ser entregues através de Ordem de Serviços emitida pela 

Superintendência de Turismo, no horário de expediente (08h:Oümin ás 12h:OOmin, e das 

14h:OOmim ás 17h:OOmin horário local, na Superintendência de Turismo / FETEC, situado 

à Avenida Glaycon de Paiva, 1171 - São Vicente (Teatro Municipal), que será 

acompanhado pela respectiva nota fiscal, em conformidade com o estabelecido neste 

instrumento. 

6.5 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente 

direta ou indiretamente aplicável ao objeto deste Termo de Referência; 

6.6 Manter, durante a prestação do serviço deste Termo de Referência, em 

compatibiiidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação; 

6.7 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

CONTRATANTE; 

6.8 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, 

sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, rstando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

6.9 Cumprir fielmente as cláusulas contratuais e, sempre que solicitado pela 

CONTRATANTE, deverá dirimir qualquer dúvida que vier a acontecer atinente a 

execução do objeto deste Termo de Referência; 

6.10 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, 

decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à 

CONTRATANTE; 

6.11 Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem 

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

6.12 A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE as faturas/Notas Fiscais 

mensais com todas as informações detalhadas e necessárias à fiscalização do contrato, 

pertinentes a prestação do serviço descrito neste Termo de Referência, para a devida 

conferência dos valores cobrados. O pagamento da CONTRATADA estará condicionado 

à apresentação das respectivas faturas/Notas Fiscais; 

Fundaçà de Educaçio, Tuiiino. Esporte c (ulwni 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista FIE. O 
!'undação de Educaçào, Turismo. Esportc e Cultura > POC. 7 

Superintendência de Turismo O 

6.13 Assumir a responsabilidade por todos os encargos decorrentes da contratação, 

inclusive, sociais, fiscais, trabalhistas e comerciais; 

6.14 A contratada deverá emitir nota fiscal em nome da Fundação de Educação, Turismo, 

Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, CNPJ n2  05.607.916/0001-28, conforme 

recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pela Superintendência da 

Tu ri smo/F ET EC. 

7. Obrigações da Contratante 

7.1. A Contratante obriga-se a: 

7.1.1. Acompanhar e Fiscalizar a execução do serviço, bem como atestar na Nota 

Fiscal/Fatura, a efetiva prestação do serviço, por meio de representante especialmente 

designado (Fiscal do Contrato); 

7.2 Efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo legal; 

7.3 Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, quando a 

cobrança pelos serviços prestados. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os 

mesmos serão devolvidos à CONTRATADA para as devidas correções e devolvidos à 

CONTRATANTE para análise, ateste e pagamento; 

7.4 O acompanhamento e fiscalização do funcionamento das atividades desempenhadas 

pela CONTRATADA passarão pela supervisão das pessoas indicadas pela 

CONTRATANTE, que poderá recusar qualquer tipo de mobiliário/equipamento que não 

corresponda à especificação definida neste Termo de Referência; 

7.5 Caso algum item descrito neste Termo de Referência não seja disponibilizados a 

contento e/ou nas datas previstas, a CONTRATANTE poderá descontar o valor 

correspondente ao item da CONTRATADA. 

7.6 Notificar por escrito a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o 

objeto do Contrato, tais como eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo 

para sua correção. 

Fundação de Edueaçto, 1iiriino, Esuojie e ( uRuin 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Fundação de Educação. Turismo, Esporte e Cultura 

Superintendência de Turismo 
(1 

Fiscalização 

8.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados pela 

fiscal do contrato Juliana Elen Rodrigues do Carmo, observando-se as disposições 

contidas no artigo 67 e seus parágrafos, e art. 73, seus incisos e parágrafos, da Lei n°. 

8.666/93. 

8.2 O Fiscal do Contratado reserva o direito de realizar vistorias no local onde os produtos 

serão manipulados sem aviso prévio a empresa contratada. 

8.3 A Licitante vencedora será a única responsável pela qualidade dos serviços prestados 

e dos produtos fornecidos. 

8.4 No caso de rejeição dos produtos e serviços executados, o licitante deverá 

providenciar a imediata correção, sob pena de ser aplicada à multa estabelecida no edital, 

ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação; 

8.5 A formalização da designação do fiscal deverá ser feita em momento oc: 

máximo, no momento do Contrato. 

Do Pagamento 

9.1 O pagamento será efetuado através de empenho, após o atesto da Nota Fiscal. 

9.2 Vigência do contrato é de 4 (quatro) meses. A partir da assinatura do contrato. 

10. Rescisão Contratual 

10.1 O contrato poderá ser rescindido e a CONTRATADA penalizada em conformidade 
com o art. 78 e seus incisos, da Lei n2  8.666 de 21 de junho de 1993, sem que caiba à 
CONTRATADA, direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades 
per!nentes. Tudo em conformidade com este contrato. 

li. Penalidades e Multas 

11.1 À CONTRATADA pelo não cumprimento de quaisquer das cláusulas e condições 
expressas neste contrato, ficará sujeita a multa de um por cento (1%) por dia de atraso do 
valor do contrato. 

- - 

Fundaio de Educaçiu, Turismo, Esporte e Cultura 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista .. .-- 

Fundação de Foucação Iurimo Eporft e Cultura 
Superintendência de Turismo 

L Pro 

o 
Dotação Orçamentária 

Programa de trabalho: 13.391 .0026.2076 

Natureza de despesas: 3.3.90.39.00 

Fonte de recursos: 1.500.00 

Declaração do Solicitante 

13.1 Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com art. 69  da Lei n9  

8.666/93 e legislação em vigor. 

14. Responsáveis pela elaboração e supervisão do Termo de Referência 

14.1 Elaboração 
Nome: Cleneide O. N. da Rosa 

Assessora II 

Assinatura: c4e C . fl. L k'c. 

14.2. Supervisão 
Nome: Alda Regina Amorim Franco 

Superintendente de 
Assinatura:_____________________________________ 

Autorização do Gestor 

Data: 11/05/2023 

1uI(1ça.) de Edueaço, 1 uurno. Espuite e E ultura 
(Pi 0E.6079 16 OO(}i -28 
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PROJETO CONCEITUAL 
PAÇOCA EMBALADA E COM FORNECMENTO DE BANANA 2023 

Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC 



Apresentação 

A Maior Paçoca do Mundo", é com o intuito de promover a gastronomia 

roraimense, tanto em âmbito nacional como internacional, uma vez que a 

gastronomia sempre está inserida no contexto de eventos turísticos, seja de 

lazer ou de negócios. 

Objetivos 

a, Objetivo Geral 

Promove a paçoca roraimense como produto turístico, fomentando 

assim c aquecimento da economia local, uma vez que os insumos e 

materiais são obtidos por meio dos comerciantes locais, incluindo a 

produtividade do artesanato indígena, com as panelas de barro. 

b. Objetivos específicos 

Estimular investimentos por parte do comércio local e empreendedores 

autônomos, chamando sua atenção para os pequenos e grandes 

eventos da cidade e o valor que estas ações podem agregar aos seus 

produtos; 

Auxiliar na captação de novos fluxos de turistas, despertando o interesse 

de operadores e agentes locais, consolidando a cidade de Boa Vista 

como um potente produto turístico; 

/ Oferecer oportunidades de geração de emprego e renda para diversos 

setores da sociedade, como pequenos comércios, profissionais liberais. 

/ Promover e fortalecer aspectos da cultura local através da manutenção 

e incentivo de atividades relacionadas ao comercio; 

/ Incentivar a cadeia econômica da cultura e economia criativa através da 

reazação desse evento. 
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Justificativa 

A cada ano a Prefeitura de Boa Vista vem quebrando seu próprio recorde 

na produção da Maior Paçoca do Mundo, assim o evento da "Paçoca" tornou-

se de grande relevância para a promoção social, cultural e turística da região, 

sendo aguardado com grande expectativa pela sociedade local e pelos turistas 

que visitam Boa Vista no período junino. A paçoca ainda mais atrativa com a 

banana prata in natura, que será distribuída juntos com a entrega da maior 

paçoca do Mundo, como parte da programação do Arraial Boa Vista Junina de 

2023. 

Essa proposta de promover a cultura regional através da comercialização 

de produtos local tem contribuído na promoção do destino Boa Vista, pois a 

"Feirinha da Prefeitura" se tornou tradição cultural na cidade, por ser vitrine da 

regionalidade de Boa Vista e tem atraído muitos turistas e visitantes. 

Resultados Esperados - Metas 

Os resultados esperados a partir da realização em promover a cultura 

regional através da comercialização de produtos local que é feito a Paçoca 

pronta para consumo, composta por 50% de carne bovina seca - tipo de 

segunda; 40% de farinha de mandioca torrada, 7% de cebola espécie comum e 

3% de óleo comum vegetal comestível, matéria-prima soja, aplicada na 

culinária em geral, tipo refinado. 

A paçoca ainda mais atrativa com a banana prata in natura, que será 

distribuída juntos com a entrega da maior paçoca do Mundo, como parte da 

programação do Arraial Boa Vista Junina de 2023. 

Elevado índice de público participante; 

Empregos diretos gerados; 

Projeção do nome da cidade em veículos midiáticos; 

Alcance de novos fluxos turísticos regionais; 

Promoção do evento; 

Impacto positivo para o comercio, 
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Público Alvo 

Perfil do público: Toda a sociedade residente ou de passagem pela 

cidade de Boa Vista, reunidos e dividos nos grupos a seguir: 

- Casses Sociais: A, B, O, O e E; 

- Famílias; 

- Crianças, Jovens e Adultos; 

- Pessoas com deficiências; 

- Turistas; 

- Estudantes e profissionais em geral; 

- Outros reunidos em grupos afim; 

Programação 

A "Maior Paçoca do Mundo" acontece dentro do Boa Vista Junina 2023, 

no dia 24 de Junho do ano corrente, sendo entregue para os munícipes uma 

embalagem de 50g de paçoca com banana 

Boa Vista/RR 11.05.2023. 

mo  perintendente de Turismo 
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC 
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.A1'A Dl': REGISTRO DF PREÇOS 
PREGÃO PREl;'ju SOB o SL'TE\1Á z»: REGISTRO DI• PREÇOS \". 0012/2023 

PROCESSO N. 011992023 

Ak)S ii) dias do ms de \IAI() de 2023. na ( mrsso Pen anente de Li ci tacao - COE.. ituaJo no Teatro 1 andar na A. Prcsjdt Castelo Branco. S N So \'icente, - Boa \i:a Roania (TP- )3 340. nete ato epresenLida por eu Presidente, Senhor .JOSE DIFC0 DA  a). •t (a Degtr Fria da Silva. dora'antc clenoniinado ORGÃO GERE C1.\ I)( )R dcLï \ta de P cir de Preços, nos termos da Lei n'. 10.520, de 1 7 de julho de 2002. do I)ecrero ri. 1 1 de i 9 de riovenibro de 2014. e das demais normas legais aplicáveis. decorrente da !icitaçut, na niodal dak Or Pi eenejal Seh o Si,tema de Regisro de Preços, e de nutri) lado ernpren NS WA R R( )S E\Ti'REE: DRIENTOS LTD, ('NPJ ri". 15.31 (i.6450O() 1 -05, com sede na RR 4 K \1 4i ria euLidL' de J(oj \ ta-RR, Teletne: (95) 98409-0257 Banco; Brasil S. A Acncia; 26 -4. Conta ('orrerite 5 \ ,'iicedorj e adjud cataria da li citação supramencioriada neste ato represerinijo por 'cti pi CCntaiite ou pi 
ocurador eonfrnie doetiritento comprobatório reof e trriiar o preenle 1115h Uni eu lo. 

hcr i' .iudo rce 1rar preco do bem discriminado na chusula Primeira Objeto. Ljuc trriiecjdo em 
conlorrriijade com as cliusulas e e ndiçie seguintes 

E. urwcsas: 

Es1ll)resa(s) Classificada(s) 

9 RROs F IP EENI)r%Jivros LTI)A 

(:LÁLst LA PRIMEIR,% - DO OBJETo 

\alor Total tio(s) 11cm .n (s) 
(s) (RS} 

3,4 L_._._ RS 232.750,90 

1- () Orcente Registro de Preços cunstiflii a ('ONTRATÂçÃ() DE F4PRLs\ ll '1 AI 1/AI A. PARA ) [ORNECIM1 NíO DA PAÇ'OCA EMBALADA E COM FORNECIMENTo DE O \NANA. 1ARA ÀTIN1)l} AS NlC'I/SSlI)\I)I:S DA FIrNf)AÇÃ() DE FI)t5C'AÇo. T(:RISMO. FSPORrl F (( '1 T1'R A -. FFTFC coriIrrne as seguintes especificações' 

FsI'FCIF1('ç S() t'NID, QTI) 

• Paçoca e eni1 a1agem pltística 
frr:iar dua de fthricaçii e 

l)rvo de valitLrde para ser ir 
* individualmente com 50r cada. -. • (J 

1.20 aconpannadas de uma eülhi RS 175 ,00 
descartzívcl personalritajas com 
arte a ser deflnrda pela 

- - 
Contrdtante. 

____ 1 

04 Banana Prata 1, Natura KG 2.000 R$ 7,00 

\JUU TO'F\l, 1 

-- --•- 

R S 21.',0o 

RS 4.000,00 

VAI.0R TOTAL i,'WVtAHiI 

Cl USI L SE(;t NL). - DA VAI IDAE)F DOS PREÇOS 

2.1 - A pi e.eruc Ata de Registro de Preços teri a validade de 1 



O E

4~F 1 s 

CI tflCflte S"tcna k 
C fl\ CHnte, tfl UC C 1k! reur OU UWN27M0 dC qualquer cpácie z'ts elflples:I\ eten k Ia. L. eCLIr a 

n. one de aleuma das hepótses leualtneme prc istas para tanto. gYanintida '1 detentora. neste euntrad no e a ampla díesa. 

FF:R(J:lft 1). 11'11J7..tÇ() L); lA í)E R1:G1sTR() EW PRF1(O 

que dc itlamente Jus fleada a vantagem, a ata de restro de preeo. durante 
nCl a. p deni nu/uda por qualquer orgão ou entidade da dministraço pública que no tetila partiL ipado do Certunc hci tt o. nwdái,.tc do óu10 gercneiador. 

3. 2  - e entidades que 11a0 parilcipal-am do regIstro de preços, quando deseareiii ía/er uso da aLt de cc de preens. dcvc 5o CO .nitar o órc 
e 

o gerelitiador da ata para tu nfcsraeio sobre a posiht idade dc 
3.3 - (aiicuí ao tornecedor henehcnrio da ata de registn de preços, ubervachts as eundíçõs nela optai pela aeeitaço OU no do forneciniemo decOlTeflie de adcso. desde que no prjudiquc a ibi edc pt eNeriles e tutoras decor -en Les da ata, assum idas com o órgüo gerene iadot e rgos parúcipantes. 3.4 - ató ou com atacões adicionais a que se rki-e este artigo no odcro ceeder. por órgo ou eU! ilude, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convoçaiót- jo e ry is;tracOs na ata de i eistro de preços para o órgo gerenciador e ôrgãos participantes. 3.5 - () IISUiIm itu convocutúrio deverú prever que o quantitativo decorrente das Qusõe, a atil de registro de Ixoxo% nN, ni dei exceder, na totalidade. ao  quíntuplo do quantitativo de cada Item rep~M na ala de 1 £gstw de preços para o órão gerenciador e orgo 

que aderireni: 
s participantes, ndependente do nut ei o il e reos no partei pa t1tCs  

3.t O órgo gerenciador somente poderá autorizar adesão â ata após a primeira aqu i 01! : n ação por orcio inicrinte da ala, exceto quando. Justi Peadamente nõo houver previsão no edital para .tqu isição ou coi ira tacão pelo orgão gci-en&.'iador 
- a autori/ação do úrgão gerenc iador, o ótgo não participan te devni d'ei ivar a aquisicão ou 111!1 lLi au s lhe iluda cm :it noventa diLs. observado o prazo de 'igência da aia: 
- C topete ao orgão nio purtteipante os atos relativos à cobrança do cumpruncituo pclo finieeedor das obri ace-s e nlratua Imente assumidas e a apI icação. ohsei -aUa a ampla dctsa e o contraditório, de e cnruazs penal idades dceoi e entes do descuiuiprirnejito de clàusulas contratuais, cim relação às suas próprias cOntra!aLõe, iitfdnnando as ocortéliclas ao orgão gerenciador 
- \ 

cilada aos l'urg5o, e entidud, da adniinisiraçàe pública estadual a adesão a ata de registro de preços 
cr enciada por t'Irgáo ou entidade nhtinicmpal 

idcu tada 40s órgãos ou em idades municipais distritais ou estaduais a adesão a ata de registr de o p1 ecos cl. \dmin isÉrção Pública Estadual. 

(:1. \j .'FI, \ QI:ARTt DO LOCU, E PRAZO DE FNTREt 

ou urine Mituita de ('olilramo. .•\ EXO Xl deste Edital 

('1. I'st I.A QtI\'l. — PR.tZ() E CONDIÇÕES PARA í'ONTR-T.ç.() 

5.1 - \pós a assinatura da Ata de Registro de preços. hiavndo necessidade de adquirie o . 1 uini içã dc 1 dueaçào, 1w isino, 1- sporte e Cultura de Boa Vista convocará a empresa cujo preço tm registrado pata a cli rada da respectiva nota de crnpcnh(> 
5.2 - \ Convocações de que traia o item anterior deverá ser atendida no pra7o míxiino de 02 (doi dias Úteis. pu n-i-o e! apenas 01 urna) única ei a critério da Fundação de Educação, Turismo. Esporte e Cultura dc Boa Vista. sob pena de dL cair o direito à Contrataçào, sem prejuízo das sanções preví sta, na Icislaeào tt!CflIc 

5.3 - lloiuolognl o csultade da hicitacão, os 1'ornccedoi'cs classiticados. emhsep;aejo o disposto no 12 tteL -icei cio. surfio con ocados part assinar a ata de registro de preços, dentro do pi-azu e condicões estabelecid n. ) Ustrüifleiltu COO\ catóno, podendo o pra/o ser prorrogado urna VC7. por igual perú Id!. uuand ol i'il;t! 
pc o to rn '  - ' , .. .i,,-, ............. . . 
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rcihd adinin 'lcu, quinto o uoti ocado não as:nar a ata de rciit o de Pree& 110 
1:liIu de ctahcle&:tdo.. eon oçw os iCitantes renla esceotes. na  ordem de claMicação. para f úlê.lo em 

al iv ai e nas mesmas C111( çde pronostas pelo primeiro elassitkado: 

u NUI A SF\F. lGÊNçL 1)0 RFGIST RO 1W 

6.1 - ( pruo de validade da ata de registro de preços não será superior a doie meses. incluídas eveiu:n 
pi on oaçe, eonarme o neiso 1H do W do art. 1 5 da Lei n 8.666. de 993: 
6.2 - É vedado etetuar acrscinms nos quantitativos t'iXados pcía ata de registro dc rL'ÇOs, inc]usi\ e 
:ii eseimo de que trata o & 12  do art, 65 da Lei W 8.666. de 1993: 
6.3 A viudiicia d s e itt atos dcc rrcntes do Sistema de Registro de Preços será definida a s insi mniento 
e. nvic ilir:os, observado disposto no ari. 57 da Lei ne 8.666. de 1 93: 

- ( ) convalos decur eu tCs do Sistema de Registro de Preços poderão ser :dtci anos. ohscrva( o J m)sto 
5 da Lei n- X.f6(,, de 1993: 

6.5 - Ci contrato decorrente do Sistema de Registro de Precos deverá ser assinad tio aniL i de vdlidadc da ata 
i cru stro te 

(1.AtSL IA S1Ti\1. - DA V1(ÊN(i. DO CONTRATO 

71 - ( Ámãwmc r\fmuta de ( 'ontrato. •\ NFX( ) Xl deste Edital. 

11. k  t,SUl. \ 0FF \'A - t)() P\C\\IF;yio 

2. 1 - ( 'unidrnie Minuta d ollliaW, A\EX() XI deste Edital 

'í A UNIX 1 NO\A - DAS Cï)'S1ÇÕEs DE FlEclMEXT) 

ata de reg11ro de preços implicará compromisso de Í)r1iCc1rneUto nas condiçcs esinhelecidas, a'v 
euiupndos os requl itos de publicidade: 

- A recusa injusti f'icuda de furncecdor classificado em assinar a ata, dentro do prato estabelecido neste 
ii .tc e cnscai'á a aplieaçao das penal idades legalmente estabelecidas: 
9.3 - A entrega do objeto sd esLirá caracterizada mediante solicmtaçà.o do pedido do material: 
9.4 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos ettuados durante a vigência desta \ta, mes'uo 
une a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu veneunenu: 
9.5 - () bens (leVcr.10 ser entregues acompanhados da Nota Fiscal e ou Fatura corresponder 

CI .•[SUL k DË(:l\1,.% - D•S l'E\\LIDu)l;s 

ont irnie \hnuta de ( 'ontrato. AN FX() Xl deste Edital. 

l..0 sul. % I)l(llA 1'Rl1EIR 1)05 RF..\JUS'l'ES DE PREÇOS 

11.1 - huan]o it pieço rei'.ii'ado tomam -se superior ao preço praticado mio mcmcado poi ii t\5 sUfler\ emiicmttc. 
o dm'go rtercneiad e C0fl\ ocará os f ornecedomes para negociarem a redução dos ImrçoN aos \ alores pratica dos 
flcli) mnread 

6 iilcecdomes qtn' não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pci titereadi sem 
.id do eoinpt omisso assumido, sem apI icação de penalidade: 

li .3 - A ordem de classi icação dos %.wnccdores que aceitarem redu/Ir seus preços aos '.ih)i'C de nmere;nio 
Eervara a cassi tcaçào orm nnaI: 

li .4 - Ouanto o pieco de niurcadi tornar-se superior aos, precos regi trndos e o 6rnccedvr n\ p: der cnn p6  
ri. . onio eciattciadur ]'ieia 

iPtEC 


